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CAPÍTULO II 
DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei são adotadas as definições de 
microempresa; empresa de pequeno porte; pequeno empresário e 
microempreendedor individual - MEI previstas no Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, e suas atualizações, nos seguintes dispositivos: 

I - microempresa ou empresa de pequeno porte, Art. 3° da referida 
Lei Complementar; 

II - pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto no 
Art. 970 e no § 2° do Art. 1.179 da Lei nº l 0.406, de 1 O de janeiro de 2002 
(Código Civil), Art. 68, da referida Lei Complementar; 

III - microempreendedor individual - MEI, § 1 ° do Art. 18-A da 
referida Lei Complementar. 

§ 1 º O destaque dado ao pequeno empresano e ao 
microempreendedor Individual - MEI nos incisos II e lI1 deste artigo é feita para 
fins de aplicação de determinadas e específicas disposições desta lei, não se 
alterando o fato de que ambos os termos estão abrangidos pela definição de 
microempresa, e, portanto, não perdem nenhum direito ao tratamento 
diferenciado e favorecido dispensado à microempresa - ME e à empresa de 
pequeno porte - EPP. 

§ 2° O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo 
a formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e 
previdenciária, sendo vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício 
de profissão ou participação em licitações, em função da sua respectiva natureza 
jurídica (Lei Complementar Federal nº 123/2006, Art. 18-E, e na redação da Lei 
Complementar Federal nº 147/2014). 

§ 3° Os valores de referência constantes desta Lei obedecerão as 
atualizações aprovadas mediante alteração da Lei Complementar Federal. 

CAPÍTULO III 
INSCRIÇÃO E BAIXA 

Seção I 
Alvará de Funcionamento Provisório 

Art. 5° Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de prestação 
de serviços ou de outra natureza poderá se estabelecer ou funcionar sem o alvará de 
licença, que atestará as condições do estabelecimento concernentes à localização, à 
segurança, à higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de atividades 
dependentes de concessão, permissão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública, ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos, 
à garantia do cumprimento da legislação urbanística e demais normas de posturas, 
observado o seguinte: 

1 - quando o grau de risco da atividade não for considerado alto, 
conforme definido em regulamento, será emitido Alvará de Funcionamento Provis~ 
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que permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de 
registro, fazendo-se as fiscalizações "a posteriori"; 

II - sendo o grau de risco da atividade considerado alto, a licença 
para localização será concedida após a vistoria inicial das instalações 
consubstanciadas no alvará, decorrente das atividades sujeitas à fiscalização 
municipal nas suas zonas urbana e rural, mediante o recolhimento da respectiva taxa. 

§ 1 ° Na hipótese do inciso I do caput: 
I - Considera-se ato de registro aquele que corresponder ao 

protocolo do pedido com a assinatura de Termo de Ciência e Responsabilidade por 
parte do responsável legal pela atividade, conforme dispuser o regulamento; 

II - deverão ser respeitadas as condições abaixo especificadas: 
a) O Alvará de Funcionamento Provisório será acompanhado de 

informações concernentes aos requisitos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, para efeito de cumprimento das 
normas de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndio, vigentes no 
Município; 

b) a emissão do Alvará de Funcionamento Provisório dar-se-á 
mediante a assinatura de Termo de Ciência e Responsabilidade por parte do 
responsável legal pela atividade, pelo qual este firmará compromisso, sob as penas da 
lei, de observar, no prazo indicado, os requisitos de que trata o inciso anterior; 

e) A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à 
pessoa jurídica a obtenção do licenciamento de atividade mediante o simples 
fornecimento de dados e a substituição da comprovação prévia do cumprimento de 
exigências e restrições por declarações do titular ou responsável e não é impeditivo da 
inscrição fiscal; 

d) A transformação do Alvará de Funcionamento Provisório em 
Alvará de Funcionamento Definitivo será condicionada à apresentação das licenças de 
autorização de funcionamento emitidas pelos órgãos e entidades competentes, sendo 
que os órgãos públicos municipais deverão emitir tais laudos de vistoria ou de 
exigências no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

§ 2° Considerando a hipótese do inciso II do caput, não sendo 
emitida a licença de autorização de funcionamento ou laudo de exigências no prazo de 
60 (sessenta) dias da solicitação do registro, a transformação ocorrerá de ofício e será 
emitido, pelo órgão responsável, nos termos do parágrafo anterior. 

§ 3° O Poder Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
publicação desta Lei Complementar, revisará o Decreto que determinou as atividades 
cujo grau de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia. 

§ 4° Definidas as atividades de alto risco todas as demais serão 
consideradas de baixo risco. 

§ 5 ° As atividades eventuais, tais como, feiras, festas, circos, bem 
corno de comércio ambulante e de autônomos não estabelecidos, não estão abrangidas 
por este artigo, devendo ser aplicada a legislação específica. 

§ 6° É obrigatória por parte da empresa à fixação, em local visível e 
acessível à fiscalização, do alvará ele licença para localização. 

§ 7° Será exigida renovação de licença para localização sempre q~u 
ocorrer mudança de ramo de atividade, modificações nas características do 
estabelecimento ou transferência de local. 
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cassado quando: 

autorizada; 

Art. 6º O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamente 

I - no estabelecimento for exercida atividade diversa daquela 

II - forem infringidas quaisquer disposições referentes aos controles 
de poluição, ou se o funcionamento do estabelecimento causar danos, prejuízos, 
incômodos, ou puser em risco por qualquer forma a segurança, o sossego, a saúde e a 
integridade física da vizinhança ou da coletividade; 

III - ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais; 
IV - for constatada irregularidade não passível de regularização. 
Art. 7° O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamente declarado nulo quando: 

I expedido com inobservância de preceitos legais e regulamentares; 

II - ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer 
declaração, documento ou o descumprimento do termo de responsabilidade firmado. 

Art. 8º A interdição ou desinterdição do estabelecimento, cassação, 
nulidade e restabelecimento do Alvará de Funcionamento Provisório competem ao 
titular da Secretaria Fazenda. 

Art. 9º O Poder Público Municipal poderá impor restrições às 
atividades dos estabelecimentos com Alvará de Funcionamento Provisório ou 
Definitivo, no resguardo do interesse público. 

Art. 10 Após o ato de registro e seu respectivo acolhimento pela 
Prefeitura do Município, fica o requerente dispensado de formalização de qualquer 
outro procedimento administrativo para obtenção do Alvará de Funcionamento 
Definitivo, devendo as Secretarias interessadas processar o procedimento 
administrativo de forma única e integrada. 

Art. 11 O Município aderiu ao Programa Empresa Fácil 
(REDESIMPLES) e implantou o "Alvará Online Digital", caracterizado pela 
concessão por meio digital, de alvará de funcionamento, inclusive autorizando 
impressão de documento fiscal, para atividades econômicas em início de atividade no 
território do município. 

§ 1 º O pedido de "Alvará On Line Digital" deverá ser precedido 
pela expedição do formulário de consulta prévia para fins de localização, devidamente 
deferido pelo órgão competente. 

§ 2° Os imóveis reconhecidos corno ele atividades econômicas de 
acordo com classificação de zoneamento disponibilizada pela administração pública 
municipal, bem como os profissionais autônomos, terão seus pedidos de consulta 
prévia para fins de localização respondidos em até 48 ( quarenta e oito) horas, a contar 
do início do expediente seguinte. 

§ 3° O alvará previsto no caput não se aplica no caso de atividades 
eventuais e de comércio ambulante. 

§ 4° A não formalização perante o fisco municipal no prazo de 180 
dias da expedição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
autoriza a Administração Fazendária Municipal a realizar a exclusão de ofício do 
contribuinte do regime unificado de arrecadação, inclusive retroagindo os efeitos a 
data da abertura de sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 1P / 
Ministério da Fazenda. J 
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Art. 12 Da solicitação do "Alvará Online Digital", disponibilizado e 
transmitido por meio do site do município, constarão, obrigatoriamente, as seguintes 
informações: 

I - Nome do requerente e/ou responsável pela solicitação 
(contabilista, despachante e/ou procurador). 

II - Cópia do registro público de empresário individual ou contrato 
social ou estatuto e ata, no órgão competente e; 

III - Termo de responsabilidade modelo padrão, disponibilizado no 
site do município. 

Art. 13 Será pessoalmente responsável pelos danos causados à 
empresa, ao município e/ou a terceiros os que, prestarem informações falsas ou sem a 
observância das Legislações Federal, Estadual ou Municipal pertinente. 

Art. 14 A presente lei não exime o contribuinte de promover a 
regularização perante os demais órgãos competentes, assim como nos órgãos 
fiscalizadores do exercício profissional. 

Art. 15 O "Alvará Online Digital" será declarado nulo se: 
I - expedido com inobservância de preceitos legais e 
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regulamentares; 

II - ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer 
declaração ou documento ou o descumprimento do termo de responsabilidade 
firmado; 

III - ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais; 

Seção II 
Consulta Prévia 

Art. 16 Fica assegurado, de forma gratuita, ao empresano ou à 
pessoa jurídica, pesquisas prévias às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa 
dos empreendimentos, de modo a prover ao usuário certeza quanto à documentação 
exigível e quanto à viabilidade do registro ou inscrição do seu negócio, nos termos do 
regulamento. 

Parágrafo Único - A consulta prévia informará ao interessado: 
I - a descrição oficial do endereço de seu interesse com a 

possibilidade de exercício da atividade desejada no local escolhido; 
II - todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças 

de autorização de funcionamento, segundo a natureza da atividade pretendida, o porte, 
o grau de risco e a localização, conforme exigências constantes do Programa Empresa 
Fácil Paraná. 

Art. 17 O Órgão municipal competente dará resposta à consulta 
prévia num prazo máximo de 48 ( quarenta e oi to) horas para o endereço eletrônico 
fornecido ou, se for o caso, para o endereço do requerente, informando sobre ;I 
compatibilidade do local com a atividade solicitada. ~ 

Seção III 
Disposições Gerais 

Subseção I 
CNAE - Fiscal 


